
Sobre o Projeto escola de férias 

Seleção Interna
N.º 02/2022

Professores(as) para o Projeto Escola de Férias

A Gerência de Seleção e Desempenho divulga:
Seleção Interna para o Projeto Escola de Férias.

- Através de metodologias ativas de ensino aliadas às
experiências criativas, o projeto “Escola de Férias” prevê
interação social e estudos atrativos. Além da
consolidação dos vínculos entre os(as) alunos(as) e a
escola, o desenvolvimento cultural, artístico, esportivo e
tecnológico poderão ser ampliados;

- Entre as atividades do projeto, serão oferecidas
oficinas de:

- Ministrar oficinas vinculadas a eixos temáticos e
fundamentadas em competências e habilidades que,
pedagogicamente, têm grande relevância no
aprendizado e desenvolvimento dos estudantes.

Principais atribuições

Número de vagas por unidade escolar 
e Remuneração

- Cada Unidade Escolar terá o número de vagas
determinado de acordo com o quantitativo de inscrições
dos(as) alunos(as) nas oficinas;

- Professor(a) receberá* R$ 900,00 (valor bruto).

*Remuneração prevista para os(as) professores(as) que obtiverem
presença integral durante o período do projeto.

Pré-requisitos

- Ser PI, PII, PEI, PAEI ou PEF (Anos Iniciais ou Finais);
- Não estar em gozo de férias regulamentares no
período do projeto;
- Não estar afastado(a) por motivo de licença médica ou
sem alta e/ou licença sem vencimento no período do
projeto;
- Não estar em readaptação funcional;
- Não ter sido apenado(a), nos dois últimos anos, com
sanções administrativas.

- Para se inscrever preencha o formulário acessando o link: 
https://forms.office.com/r/R4rhH4vW23 ou pelo QR Code:

inscrição

- Inscrições: de 02/12 até 18/12.

- Análise das inscrições: de 19/12 até 21/12.

- Resultado final: até 23/12.

cronograma

Informações complementares

- A inscrição é exclusiva para professores(as) com menos
de 1 ano de serviço na Prefeitura da Cidade do Rio de
Janeiro, a contar da data de sua posse, e/ou aqueles(as)
que estão com período aquisitivo (P.A.) incompleto
lotados em Unidade Escolar, Coordenadoria Regional de
Educação ou Nível Central;

- Os (As) professores(as) com menos de 1 ano de serviço
na Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro, a contar da
data de sua posse, que não participarem do projeto
deverão atuar na CRE de lotação durante o período de
janeiro;

- Não haverá classificação. Os(As) candidatos(as) serão
selecionados por ordem de inscrição, desde que atendam
a todos os pré-requisitos;

- A presente seleção interna não altera qualquer vínculo
empregatício ou funcional do(s) servidor(es) inscrito(s) e
selecionado(s) com a instituição, e não gera qualquer
expectativa de direito quanto às condições de exercício
do cargo, o estatuto ou à remuneração.

- A quantidade de Unidades Escolares, assim como a
quantidade de turmas e vagas relativas ao projeto, estão
sujeitas a mudanças. Por essa razão, o número de
convocados(as) também poderá sofrer alterações;

- O(A) candidato(a) deve se inscrever para uma Unidade
Escolar da Coordenadoria Regional de Educação de sua
lotação atual;

- Cada professor(a), no ato da inscrição, deve escolher
três opções de preferência das Unidades Escolares para
atuação, assim como três oficinas a serem desenvolvidas
durante o projeto;

- O(A) mesmo(a) professor(a) pode ministrar mais de 1
(uma) oficina com temas diferentes, mas isso não implica
em acúmulo de encargo;

- Os materiais utilizados nas oficinas serão os disponíveis
nas Unidades Escolares ou providenciados pelos
professores;

- O(A) candidato(a) que se inscrever mais de uma vez terá
analisada, somente, a sua última inscrição;

- A relação das Unidades Escolares que participarão do
projeto está no Anexo deste cartaz;

- Os resultados desta Seleção Interna serão
disponibilizados nas mídias sociais e nos canais oficiais da
SME, conforme previsto no cronograma.

• inovação e tecnologia

• arte e musicalização

• construção do pensamento lógico

- Ocorrerá no período de férias escolares, de 9 de até 13
de janeiro de 2023.

• linguagem e comunicação

• corpo e movimento

https://forms.office.com/r/R4rhH4vW23


Anexo Único – Unidades Escolares participantes

Seleção Interna
N.º 02/2022

CRE UNIDADE ESCOLAR BAIRRO
1 EM EDMUNDO BITTENCOURT BENFICA

1 EM MESTRE WALDEMIRO SÃO CRISTÓVÃO

2 EM GEORGE PFISTERER LEBLON

2 EM LUIZ PAULO HORTA GÁVEA

3 EM CÍVICO MILITAR CARIOCA ROCHA

3 EM JOSÉ EDUARDO DE MACEDO SOARES LINS DE VASCONCELOS

3 EM RUBENS BERARDO INHAÚMA

4 CIEP DEPUTADO JOSÉ CARLOS BRANDÃO MONTEIRO PENHA

4 EM IV CENTENÁRIO BONSUCESSO

4 EM EMBAIXADOR BARROS HURTADO CORDOVIL

5 EM OSWALDO TEIXEIRA QUINTINO BOCAIÚVA

5 EM NUN' ÁLVARES PEREIRA IRAJÁ

5 EM PARÁ ROCHA MIRANDA

6 EM ZILDA NUNES DA COSTA PAVUNA

6 EM PREFEITO MARCOS TAMOYO PAVUNA

6 EM COELHO NETO RICARDO DE ALBUQUERQUE

6 EM MAX FLEIUSS PAVUNA

7 EM AZERBAIJÃO GARDÊNIA

7 EM CLAUDIO BESSERMAN VIANNA JACAREPAGUÁ

7 EM MARIA CLARA MACHADO ITANHANGÁ

7 CIEP MARGARET MEE RECREIO DOS BANDEIRANTES

7 EM ALPHONSUS DE GUIMARAENS CIDADE DE DEUS

8 CIEP FREI VELOSO REALENGO

8 EM PROFESSORA IVONE NUNES FERREIRA SENADOR CAMARÁ

8 EM O'HIGGINS BANGU

8 EM PABLO PICASSO BANGU

9 EM SÃO CAMILO DE LELIS CAMPO GRANDE

9 CIEP ENGENHEIRO WAGNER GASPAR EMERY INHOAÍBA

9 CIEP FRANCISCO CAVALCANTE PONTES DE MIRANDA SENADOR VASCONCELOS

9 EM JESUS SOARES PEREIRA CAMPO GRANDE

10 EM LIBERDADE SANTA CRUZ

10 CIEP ROBERTO MORENA PACIENCIA

10 CIEP HILDEBRANDO DE ARAÚJO GOES PEDRA DE GUARATIBA

10 EM DOUTOR SÓCRATES PEDRA DE GUARATIBA

10 EM HAYDEA VIANNA FIUZA DE CASTRO SANTA CRUZ

10 EM WALQUIR PEREIRA SANTA CRUZ

11 EM ANITA GARIBALDI GALEÃO

11 EM RODRIGO OTÁVIO MONERÓ


